
CONSÓRCIO REGIONAL INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CRIS 
Arco Íris Bastos Herculândia Iacri Queiroz Rinópolis Tupã 
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CNPJ – 07833463/0001-83 

 

CRIS 
Fls.: _______ 
 
Rubrica:_____
___ 

INEXIGIBILIDADE: 01/2021 

LICITAÇÃO GERAL: 41/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO: 01/2021 

 

CHECKLIST DE DOCUMENTOS 

 

I – Pessoa Jurídica: 

 

a) Requerimento, conforme Anexo I; 

b) Cópia da inscrição no CNPJ; 

c) Atos constitutivos, devidamente registrados; 

d) Declaração do credenciando de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, 

expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, de 

acordo com Anexo II; 

e) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo III); 

f) Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal (Receita Federal e Dívida Ativa da 

União). 

g) Prova de regularidade fiscal para com a Receita Estadual; 

h) Prova de regularidade fiscal para com a Receita Municipal da cidade sede da pessoa 

jurídica credenciada; 

i) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito 

emitida pelo INSS); 

j) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 

k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Profissional correspondente (CRM 

ou equivalente), do(s) profissional(is) que executará(ão) os serviços, com a 

comprovação de vínculo na empresa; 

l) Título de Especialização ou Residência na área pleiteada, quando o caso; 

m) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

OBSERVAÇÃO: a documentação solicitada poderá ser apresentada em xerox, sendo de 

inteira responsabilidade do interessado a veracidade dos documentos. 

 

II – Pessoa Física: 

 

a) Requerimento, conforme Anexo I; 

b) Cópia da Cédula de Identidade; 

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Declaração do credenciando de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, 

expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, de 

acordo com Anexo II; 

e) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 

na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Anexo III); 

f) Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal (Receita Federal e Dívida Ativa da 

União). 

g) Prova de regularidade fiscal para com a Receita Estadual; 

h) Prova de regularidade fiscal para com a Receita Municipal da cidade sede da pessoa 

jurídica credenciada; 
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i) Prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito 

emitida pelo INSS); 

j) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 

k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Profissional correspondente (CRM 

ou equivalente), do(s) profissional(is) que executará(ão) os serviços; 

l) Título de Especialização ou Residência na área pleiteada, quando o caso; 

m) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

OBSERVAÇÃO: a documentação solicitada poderá ser apresentada em xerox, sendo de 

inteira responsabilidade do interessado a veracidade dos documentos. 

 


